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A Casa do Povo ... A Serviço do Povo ! 

PORTARIA 

(CMT n2 26/2014) 

Nomeia servidor efetivo para as funções de do Controle 

Interno na Câmara Municipal de Taquaritinga e dá outras 
providências. 

Considerando as instruções normativas e o manual de Controle Interno do Município -

Setembro/2013, expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Considerando a necessidade de se dispor de servidor efetivo para cumprir as 

determinações do TCE-SP, junto aos sistemas de operação e fiscalização de Controle 

Interno, 

O senhor CLAUDEMIR SEBASTIÃO BASSO, Presidente da Câmara Municipal de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

N O M E A R para a função de Controle Interno na Câmara Municipal de 

Taquaritinga o servidor efetivo Fábio Luís de Camargo, portado da cédula de identidade 

nº 22.319.333-1. 

1 - Esta Portaria implementa a responsabilidade de fiscalização interna , informações e 

acompanhamentos junto aos departamentos da Câmara Municipal de Taquaritinga, 

inerentes as instruções normativas de controle interno do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Taquaritinga, em 05 de fevereiro de 2014. 
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PORTARIA 
(CMT nº 26/2014) 

Nomeia servidor efetivo para as 
funções de do Controle Interno na 
Câmara Municipal de Taquaritinga e 
dá outras providências. 

Considerando as instruções nor
mativas e o manual de Controle Inter
no do Municlpio - Setembro/2013, 
expedidos pelo Tribunal de.Contas do 
Estado de São P aulo, 

Considerando a necessidade de 
se dispor de s'ervidor efetivo para cum
prir as determinações.do TCE-SP, jun
to aos sistemas de operação e fisca
lização de Controle Interno, 

O senhorCLAUDEMIR SEBASTI
ÃO BASSO, P·residente da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, Estado de 
s�wu1?, no uso de suas a�ribui-
çoe�a1s, · · 

RESOLVE: 
N O M E A R para a função de 

Controle Interno na Câmara Munici
pal de Taquaritinga o servidor efetivo 
Fábio Luís de Camargo, portado da 
cédula de identidade nº 22.319.333-
1. 

1- Esta Portaria implementa a res
ponsabilida.de de fiscalizé[lção interna 
, informações e acompanhamentos 
junto aos departamentos da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, inerentes 
as instruções normativas de controle 
interno do Tribunal de Contas do Es
tado de São Paulo. 

Registrado� publicado na Câma
ra Municipal de Taquaritinga, em 05 
de f&eiro de 2014. 

afudemir Sebastião Basso 
- Presidente -

15DEFEVEREIRODE2014. NOSSO JORNAL 

CÂMARA�MUNICIPAL , . .. . 
DE TAQUARITINGA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
(Artigos-54 e 55 da LC 101/00) 

MUNICIPIO DE TAQUARITINGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3• QUADRIMESTRE DE 2013 

1 COMP RATIVOS - A : Vu/u,.,. exPl'l'SJ'J> ..,,, RS 
EXERCICIO ANTERIOR 3' QUADRIMESTRE 

Receita Cornntt Uquida 103.300.271.01 114.553.910,81 

RS % RS % 

Desoeus Touls mm Pesroal 1.366.327,10 1,33 1.416.521.61 1.24 

Umlte Prudtncial 95% (par.ún.an.22) G.529.572,92 5.70 

Umitc U'Rill (an. 20) G.198.016,26 G.00 6.873.234,65 6.UO 
E""'5so a Reoularlzar 0.00 0.00 0.00 0.00 

li -INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultra......, os lbnites admm): 
o 
o 
o 
o 

Ili -DEMONSTRATIVOS: 

Dlsn<>n1bilfd.aclcs nna11c.tm 31112 

Caixa 
lloncos - C/Movlmrnto 

Banros - CNlnruladas 
Anli1:aç.W. Flnancell'llS 

Subto11I · 

(.) lJeducõos: 
Valon.-s L'Omunm1lssado> a D'4L?etr ª''° 31/IZ 

Total das DisoonibUldacles: 

T1quarltlnca. 31 do dorrn1bro clt ZO 13 

Cloud�mir Sf.hastlâo lia"'° 
Pr�itft>1ll� da Ctunan1 Munldpétl ,., 

F�biu Lu17. d• Canwrgu 
Rtspo1L\ilvol pelo Comml• Interno 

RS 
0.00 

U99.98 
0.00 
0.00 

4.799,98 

UYU.98 

0.00 

lnscrtcio clt Rntos a Paur: RS 
Proc('SS3doS 
Não Procrssodos 

Total da lnscriçM: 

Thl•An Sallc-s Andrt11het10 CRC·N' 1 SP20Z45310-4 ' 
Dirotor d• Co11taullld•d1• 

0.00 
0.00 
0.00 


